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PREFEITURA MUNICIPAL DE IP ORA
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677 - Fones: (0**44) 652-1122 - 652-1177 - CEP 87.560-000 - IPORÂ - PR

PORTARIA XT(I 166/2003[y

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO BE
SAÚDE À SERVIDORA MARIA
DINATO AMALFI.

APARECiDÂ

PrefeitaMARIA APARECIDA Z/AGO ÜDENAL

Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições c considerando;

0 disposto no Arí. i45 da Lei n” 233/98;
0 atestado de Perícia expedida pela Junta Médica
Oficial do Município dc íporà - Paraná;

RESOLVE;

I - Conceder, a partir de 26 de abril dc 2003, à Senadora
DINATO AMALFI, brasileira, casada, portadora da Cédula deMARIA APARECl

Idenüdadc RG n" 3.879.852-9-SSP-PR.. e inscrila no CPF/MF sob n" 235.067.179-87, residente e

A

domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
contratada através da Portaria n” 534/91, dc 13/12/91, para o cargo de Servente de Serviços Gerais,
lotada na Secretaria Municipal dO Educação e Desenvolvimento Humano, LICENÇA PARA
TRATAMENTO DE SAÚDE, no período dc 26 dc abril do 2003 a 10 de maio do 2003.

I! - Esta portaria tem efeito retroativo à 26 de abri! dc
2003.

Rogistre-se,

Publiquc-sc, c

Cumpra-se.

Paço Municipal, 05 de maio de 2003.

DA ZAGOUDENALMARIA-AP.

Prefeiía Municipal
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